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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2025
ESPAÇOS PUBLICOS – 5° ENCONTRO DE VIOLEIROS 

A PREFEITURA DE SANTANA DO GARAMBÉU, por intermédio da Secretaria de Cultura, com sede à Praça Paiva Duque, nº 120 – Centro, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam interessar que se acha aberto o presente CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO, em conformidade com as condições explicitadas a seguir:

1. OBJETO 
O presente edital tem por objeto a seleção de interessados para exploração de espaços públicos nas dependências do Parque de Exposições, durante o “5° ENCONTRO DE VIOLEIROS” de Santana do Garambéu/2025 a ser realizada no Parque de Exposições Ary Baumgratz, situado na Rua Henrique Coutinho, s/n, centro, na sede do Município de Santana do Garambéu/MG. 

2. JUSTIFICATIVA 
A presente proposta visa à realização do 5º Encontro de Violeiros, iniciativa cultural que tem como objetivo valorizar, preservar e difundir a cultura caipira e a música de viola, expressões autênticas das tradições populares do interior do Brasil.

A realização deste evento justifica-se pela relevância histórica, artística e social da viola caipira, instrumento que representa de forma singular a identidade rural brasileira e o modo de vida do homem do campo. Através deste encontro, busca-se manter viva a tradição musical, promover o intercâmbio entre artistas e comunidades e estimular a formação de novos violeiros, assegurando a continuidade dessa importante manifestação do patrimônio cultural imaterial.

O 5º Encontro de Violeiros também se configura como um espaço de integração regional e valorização dos talentos locais, contribuindo para a democratização do acesso à cultura, a formação de público e o fomento à economia criativa. O evento movimenta o cenário cultural e turístico, gera oportunidades de renda e fortalece o sentimento de pertencimento da comunidade em relação à sua identidade e às suas raízes.

Dessa forma, a proposta está alinhada às diretrizes da Secretaria de Cultura, ao incentivar a preservação das tradições populares, promover a diversidade cultural e estimular a participação social por meio da arte. A execução do 5º Encontro de Violeiros, portanto, representa uma ação de relevante interesse público e cultural, justificando plenamente o apoio institucional e financeiro por meio deste chamamento público.

3. PONTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS NA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO:
3.1. - Os licitantes deverão examinar o local do evento, bem como o croqui com a posição de instalação de cada barraca, conforme Estudo realizado pelo Departamento de Engenharia, acostado ao Termo de Referência – Anexo I.

3.2.- Os espaços públicos poderão ser examinados pelos interessados e em caso de dúvidas, essas deverão ser tiradas com o gestor do Contrato, no período de segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 11 e das 12h30min. às 16h, na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

3.3.- Os licitantes terão exclusividade para comercialização de produtos durante a realização do 5° ENCONTRO DE VILOLEIROS onde haverá a montagem de tendas e barracas no aludido espaço para funcionamento da Praça de Alimentação, para comercialização de:

3.4.- Água, Cerveja (somente em lata), Refrigerantes (somente em lata); bebidas alcoólicas e não alcoólicas em geral, com uso de copos descartáveis, sendo PROIBIDA VENDA PARA MENORES DE 18 ANOS.

3.5.- Gêneros Alimentícios, os quais somente poderão ser servidos em embalagens descartáveis.

3.6.- Não será permitida a venda de produtos em embalagens de vidro, em nenhuma hipótese.

3.7.- Fica, desde já, estipulado que o valor máximo para a venda de cerveja de: (350 ml) no evento é de R$6,00 (seis reais), de cerveja (473ml) é de R$8,00 (oito reais), valores esses para cervejas populares (Brahma, Skol, Antártica e Itaipava) não podendo ultrapassar essa quantia, em nenhuma hipótese. Para as marcas importadas (Heineken, Budweiser. Amstel, Stella Artois, dentre outras), fica o preço livre.

3.8.- A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal do Contrato, os quais anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, encaminhando para notificações e advertências.

3.9.- Todos os produtos comercializados deverão estar obrigatoriamente dentro da data de validade, podendo, o gestor e o fiscal realizarem a inspeção a qualquer momento.

3.10.- A Contratante será responsável pelo fornecimento de água e energia. Contudo, na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, fica a Contratada responsável por fornecer gerador para o devido funcionamento das barracas, restando informado desde já que sem o item em comento não será possível a continuidade dos serviços diante de eventuais problemas.

3.11. - Fica a Contratada responsável pelo devido descarte da água e demais itens utilizados, através de container ou outra forma viável, desde que respeitada a legislação ambiental e a higiene no local.

3. ESPAÇOS DISPONÍVEIS

A) Pontos P1 a P4 barracas em alvenaria toda aberta com balcão, podendo ser comercializado bebidas alcoólicas e não alcoólicas diversas, comidas diversas, churrasquinho, caldos e etc; de gêneros alimentícios e bebidas tanto alcoólicas, quanto não alcoólicas; (Obrigatório mínimo 05 jogos de mesas com cadeiras)

B) Ponto R1 barracas com medidas de até 4x5 exclusivo para docerias, podendo ser comercializados crepes, maças do amor, morango do amor, sorvete e diversos, assim como bebidas não alcoólicas;

E) Ponto R2 e R3 - Barraca com medidas de até 4x4, podendo ser comercializado bebidas alcoólicas e não alcoólicas diversas, comidas diversas, churrasquinho, caldos e etc;

F) Pontos T1 a T4 – Exclusivo para Trailer e Food Truck de até 5m, podendo ser comercializado bebidas alcoólicas e não alcoólicas diversas, comidas diversas, churrasquinho, caldos e etc; (Obrigatório mínimo 03 jogos de mesas com cadeiras)

G) BRINQUEDOS - Ponto exclusivo para brinquedos infantis diversos, não sendo permitida montagem de barraca com venda de gêneros alimentícios e bebidas em geral. Será autorizado apenas carrinho de pipoca e algodão;

H) CHALANA - barraca em alvenaria toda aberta com balcão, cozinha fechada, podendo ser comercializado bebidas alcoólicas e não alcoólicas diversas, comidas diversas, churrasquinho, caldos e etc; de gêneros alimentícios e bebidas tanto alcoólicas, quanto não alcoólicas; (Obrigatório mínimo 10 jogos de mesas com cadeiras)

I) [image: C:\Users\PREFEITURA\Downloads\WhatsApp Image 2025-11-12 at 09.08.46.jpeg]PONTOS B1 A B4 - Barraca com medidas de até 4x4, podendo ser comercializado bebidas alcoólicas e não alcoólicas diversas, comidas diversas, churrasquinho, caldos e etc;














OBS: Os pontos estão descriminados no Mapa anexo a esse edital.

*Obs.: O mapa se encontra em PDF anexo a este edital.

4. FORMATO DE DISPUTA

4.1 O participante poderá se inscrever em 01 (uma) concorrência por CPF / CNPJ, conforme listagem disponível no item 3 (três) deste edital, para explorar bar, tenda ou espaço;

4.2 A proposta deverá ser preenchida conforme ANEXO I deste edital, enviada ou entregue em envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desclassificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 
	
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2025
SELEÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS – 5° ECONTRO DE VIOLEIROS
ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL

NOME: ......................................................
TELEFONE:......................................................




4.3. Os envelopes deverão estar endereçados da seguinte forma:

	
AO MUNICIPIO DE SANTANA DO GARAMBÉU
Praça Paiva Duque, nº 120, Bairro Centro,
Santana do Garambéu - Estado de Minas Gerais.  CEP: 36.146-000
A/C da Secretaria de Cultura


 
4.4. Para este Edital, podem se inscrever pessoas físicas ou pessoas jurídicas.

4.5. As propostas deverão ser constituídas obrigatoriamente pela seguinte documentação: 

A) Anexo I - Ficha de Inscrição;

B) Nome do empreendimento e descrição completa das atividades que se pretende realizar nos espaços licitados neste chamamento público; 
 
C) Portfólio composto por fotos, clipping de jornais ou revistas que demonstrem a experiência e/ou a quantidade de serviços oferecidos ou dos produtos comercializados, tais como: certificados, diploma de graduação em gastronomia, premiações, críticas e outros comprovando as atividades realizadas na área gastronômica, divulgação em redes sociais ou quaisquer outros tipos de comprovação que o licitante julgue adequado para demonstrar a sua expertise no objeto da presente licitação; 

D) O licitante também deverá obrigatoriamente enviar, no ato da inscrição, a documentação relacionada abaixo: 

I – Pessoa Jurídica: 

a)  Cópia do Contrato Social e sua última alteração ou consolidação, registrado na Junta Comercial do Estado, onde a pessoa jurídica tem seu domicílio, ou cópia do estatuto e alterações devidamente registrados, acompanhado da certidão de registro e ata de eleição da diretoria, devidamente registrada, devendo constar nestes documentos os objetivos claramente explicitados, das atividades que foram requeridas; 
b) Cópia de 01 comprovante de domicílio do estabelecimento comercial atualizado com data de vencimento não anterior a 3 (três) meses (conta de energia, água, telefone fixo ou contrato de locação); 
c) Cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/CNPJ; 
d) Certidão Negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Receita Federal), válida; 
e) Certidão Negativa de débitos emitida através da Fazenda Estadual (SEFAZ) para contribuintes ou não contribuintes, válida; 
f) Certidão Negativa de Tributos Municipal, válida; 
g) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, válida; Certidão Negativa de débitos trabalhistas, válida; 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
i) Documentos do representante legal da empresa ou entidade, procuração pública (se houver), incluindo cópia do RG, CPF e comprovante de endereço. 

II – Pessoa Física; 

a)  Cópia de RG e CPF;
b) Cópia de 01 (um) comprovante de residência atualizado com data de vencimento não anterior a 3 (três) meses (conta de energia, água ou telefone fixo).
c) Certidão Negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Receita Federal), válida; 
d) Certidão Negativa de débitos emitida através da Fazenda Estadual (SEFAZ) para contribuintes ou não contribuintes, válida; 
e) Certidão Negativa de Tributos Municipal, válida;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.6 O lance mínimo estipulado será de:

	DESCRIÇÃO DE BARRACAS E ESPAÇOS
	VALOR MÍNIMO

	01
	Alvenaria - Ponto P1
	R$800,00

	02
	Alvenaria- Ponto P2
	R$800,00

	03
	Alvenaria - Ponto P3
	R$800,00

	04
	Alvenaria - Ponto P4 
	R$800,00

	05
	Barraca – Ponto R1
	R$500,00

	06
	Barraca – Ponto R2
	R$500,00

	07
	Barraca – Ponto R3
	R$500,00

	07
	Chalana
	R$2.000,00

	08
	Brinquedos
	R$800,00

	09
	Trailer – Ponto T1
	R$500,00

	10
	Trailer – Ponto T2
	R$500,00

	11
	Trailer - Ponto T3
	R$500,00

	12
	Trailer – Ponto T4
	R$500,00

	13
	Barraca – Ponto B1
	R$500,00

	14
	Barraca – Ponto B2
	R$500,00

	15
	Barraca – Ponto B3
	R$500,00

	16
	Barraca – Ponto B4
	R$500,00



5. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DOS PARTICIPANTES: 

5.1- DISPUTA, 14 de novembro de 2025 às 10:00h na sede da Prefeitura Municipal, situada à Praça Paiva Duque, n° 120, Bairro Centro, na sala do Setor da Secretaria de Cultura. 

5.1.2. Estar em dia com os compromissos firmados em festas realizadas pela Prefeitura Municipal.

5.1.3 Todos os inscritos deverão estar presentes no local e horário do sorteio, a não presença do inscrito ou de seu representante portando autorização para substituição, será considerada como desistência de sua inscrição/seleção.

5.1.4. Atender às especificações do produto a ser oferecido nas barracas (item 4.6 deste edital), com apresentação do cardápio e comprovação mediante documentação e/ou publicações em redes sociais do referido ramo de atividade.

5.1.5 – Dessa reunião deverá ser lavrada uma ata registrando todas as decisões.
[bookmark: _GoBack]§1º. A manifestação de interesse poderá ser protocolada presencialmente junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Santana do Garambéu, no endereço constante no preâmbulo deste edital, ou enviada por meio eletrônico para o e-mail oficial: licitacao@santanadogarambeu.mg.gov.br.
§2º. As manifestações encaminhadas por e-mail deverão conter todos os documentos exigidos em formato digital (PDF), devidamente identificados e legíveis, sendo de responsabilidade do interessado a verificação do envio correto e dentro do prazo.
§3º. O envio da manifestação de interesse implica plena ciência e aceitação de todas as disposições contidas neste edital e em seus anexos.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado da seguinte forma:

6.1.1. 100% do valor, 12 horas após o anúncio dos vencedores, mediante boleto a ser emitido pela Secretaria de Arrecadação da Prefeitura de Santana do Garambéu.

6.2. O Município se reserva o direito de não autorizar a entrada nos pontos caso não seja feito o pagamento total;

6.3. O comprovante de pagamento deve estar disponível para apresentação e autorização do uso do espaço, sempre que solicitado.

7. RESPONSABILIDADE DOS PARTICIPANTES: 

7.1. Estar, durante todo o evento, presente no local pleiteado e trabalhando, sendo a referência para solução de eventuais demandas, a Comissão Organizadora, a Polícia Militar e os Seguranças. 

7.2. Caixa de recebimento de valores, cardápio e preços em boa condição de visualização; 

7.3. Mesas e cadeiras brancas, de plástico, em bom estado de conservação para população;

7.4. Lixeiras e demais estruturas internas de apoio para a manipulação dos alimentos;

7.5. Insumos e produtos em quantidades equivalentes para manter a qualidade do serviço e dos pratos; 

7.6. Os participantes só poderão usar no máximo 02 (dois) botijões de uso doméstico, com mangueira, nova, telada de até 80 cm, com validade de até cinco anos.

7.7. É responsabilidade do participante zelar pelo espaços, bem como responder por qualquer eventualidade e/ou danos materiais, se houver; 

7.8. É responsabilidade pela guarda e segurança dos bens materiais, os pertences e utensílios não poderão ser armazenados fora das barracas. Toda e qualquer máquina, como fogões, freezers, fornos, geladeiras, e demais equipamentos que irão compor o espaço ficam sob total responsabilidade da titular durante todo o período do evento, até sua completa retirada;

7.9. É de total responsabilidade dos participantes, os materiais como: pratos, potes, talheres e guardanapos para oferecer ao consumidor; 

7.10. É obrigatória a utilização de uniformes e acessórios de higiene, tais como: luvas, máscaras e toucas para os manipuladores de alimentos;

7.11. A venda de bebidas alcoólicas fica restrita a maiores de 18 anos; em caso de dúvida sobre a faixa etária do consumidor, fica o participante responsável pela comprovação da mesma através de documento de identificação;

7.12. Por motivos de segurança do público é proibida a distribuição de quaisquer materiais quebráveis, cortantes ou perfurantes como garrafas de vidro, talheres de metal, etc.

7.13. Cada barraca deve estar adequada às normas da Vigilância Sanitária, que passará fiscalizando as barracas nos dias do evento. A não adequação acarretará na aplicação das sanções impostas pela Vigilância Sanitária.

7.14 É de responsabilidade de cada grupo a separação dos resíduos em lixeiras próprias para lixo orgânico e lixo reciclável, para posterior coleta seletiva. 


8. RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL:

8.1. As instalações internas, tais como: lâmpadas, extensões elétricas compatíveis com a amperagem para os equipamentos utilizados; sendo necessária a informação prévia da listagem de equipamentos que serão utilizados, bem como a capacidade elétrica de cada equipamento; 

8.2. Providenciar pia e coletora de água usada para os profissionais que manipularão os alimentos.

9. INSCRIÇÃO 

9.1. As inscrições iniciam na publicação deste edital com término no dia 14/11/2025 com o resultado sendo divulgado até o dia 17/11/202.

9.2. As inscrições para o evento serão 100% gratuitas; 

9.3. Cada participante poderá inscrever apenas para 01 (um) ponto conforme item 3, sendo de conhecimento de todos e plausível de eliminação tentar burlar ou revender o ponto; 

9.4. As vagas serão preenchidas mediante aprovação da Comissão Organizadora.

10. PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

O 5° ENCONTRO DE VIOLEIROS DE 2025” acontecerá nos dias 20, 21 e 22 de novembro no Parque de Exposições. 


10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O participante deverá comunicar à comissão organizadora do evento, qualquer situação que comprometa a manutenção do inscrito no “5° ENCONTRO DE VIOLEIROS”;

10.2. Estar ciente de todas as condições presentes neste Edital; 

10.3. Contatar única e exclusivamente com a Comissão Organizadora para dirimir quaisquer dúvidas com relação aos bares e espaços; 

10.4. No caso de o participante desistir terá até o dia 19 de novembro para comunicar a Secretaria de Cultura sua justificativa; 

10.4. Participar, obrigatoriamente (de forma presencial ou on-line), de uma reunião, previamente estabelecida pela Secretaria de Cultura, com orientações e apresentação das regras estabelecidas pela Vigilância Sanitária a serem seguidas, sujeitos as penalidades descritas no item 7.13 deste edital.

10.5. Quaisquer outros assuntos deverão ser reportados e analisados para a Comissão Organizadora.

Santana do Garambéu, 10 de novembro de 2025.



__________________________________________________
DANIELA AGATHA DE OLIVEIRA FONSECA
Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
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